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MM. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA,  

ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

Autos nº 0000008-09.1988.8.16.0185 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE SUTEPA SUDOESTE TERRAPL. 

PAV. LTDA. ,  na pessoa de seu Administrador Judicial CARLOS ALBERTO 

FARRACHA DE CASTRO,  nos presentes autos de Falência, em tramitação 

perante este d. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r.  despacho de mov. 233.1, expor e requerer o que segue: 

 

No r.  despacho de mov. 233.1, este D. Juízo requereu 

informações a respeito do débito que a Falida teria junto à RECEITA FEDERAL, 

com o f ito de prosseguir com o andamento normal do presente feito, com 

exceção em relação ao bem imóvel, que se encontra com efeito suspenso.  

 

Pois bem. 

 

I –  DO PASSIVO DA MASSA FALIDA 

 

Pr imeiramente, vale consignar que, em análise aos 

presentes autos, verif ica-se que a RECEITA FEDERAL, em resposta ao ofíc io de 

mov. 120.1, já se manifestara junto ao mov. 125.1, a qual informou que há 

débitos em face da Massa Fal ida no importe de R$ 379,56 (trezentos e setenta 

e nove reais e cinquenta e seis centavos).  
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No entanto, em dil igências tomadas junto ao órgão da 

Procuradora Geral da Fazenda Pública , este Signatário obteve informação de 

que não foram detectadas pendencias/exigibi l idades suspensas  nos controles 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  em nome da Massa Falida (doc. 1 

anexo). 

 

 

 

Ainda, a própria PROCURADORA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL já havia informado nos autos a inexistência de débitos em face da 

Falida, conforme se comprova nos mov. 83.2 e 123.2.  

 

 

 

 

 

Ademais, verif icou junto ao sistema da JUSTIÇA 

FEDERAL, que não há ações e execuções cíveis e FISCAIS  em andamento em 

face da Falida (doc. 2 anexo). 
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Por outro lado, em consulta ao sistema do Projudi, foi 

possível detectar a existência de débito em prol do CARTÓRIO DA 2.ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR  (custas processuais) , pelo 

importe de R$ 783,34 (setecentos e oitenta e três reais e tr inta e quatro 

centavos),  em decorrência de Execução Fiscal  já extinta por adimplemento da 

obrigação autuada sob o n.º 0002494-05.2013.8.16.0083. 

 

 

 

 

Além disso, verif icou-se uma Habil itação de crédito em 

movida pelo MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (autos nºs ) , pelo importe de R$ 

179.121,02 (sento e setenta e nove mil cento e vinte e um reais e dois 

centavos), em razão de honorários advocatíc ios de sucumbência da Ação de 

Cobrança n.º 0013103-89.2006.8.16.0019, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda 

Pública da Comarca de Ponta Grossa, movida pela Fal ida quando ainda e ra 

administrada pelo ex Administrador Judicial , tudo conforme comprova-se 

documentos no mov. 1.234 e petição de Habil i tação de Crédito juntada aos 

autos da Execução F iscal,  mov. 73.2.; 
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Também, imperioso informar que, quanto ao MUNICÍPIO 

DE CURITIBA, FGTS (CEF) , RECEITA ESTADUAL e TRT9, não constam débitos 

em face da Falida, conforme demonstram certidões negativas atualizadas (doc. 

3, 4, 5 e 6 anexos).  

 

Quanto as custas processuais  deste feito, este 

Administrador Judicia l pugna pela atualização das mesmas, eis que o último 

cálculo fora juntado aos autos no ano de 2015 (mov. 1.236) , pela total idade 

de R$ 2.979,99 (dois mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e nove 

centavos).  Fr isa-se, que a r. Serventia deve juntar aos autos, cert idão contendo 

a importância atualizada de todos os processados que giram em torno da Massa 

Falida.  

 

No tocante aos credores QUIROGRAFÁRIOS, constata -se 

que parte das habil itações de créditos foram quitadas e outras foram extintas 

sem julgamento de mérito, conforme já exposto em mov. 1.191:  

 

 

 

Quanto ao Quadro Geral de Credores , vale rememorar 

que, conforme determinado por este d. Juízo,  já fora publicado (mov. 1.197), 

o qual não tivera manifestação de interessados em face do Edital  (mov. 1.199). 
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Assim, diante do exposto, a total idade atual do passivo 

da presente Massa Fal ida é de aproximadamente R$ 183.263,91 (cento e oitenta 

e três mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos) , a qual 

sofrerá alterações tendo em vista as atualizações quando dos efetivos 

pagamentos, bem como, considerando o pagamento dos honorários do 

Administrador Judicial , arbitrados em 4% da dívida descrita na inic ia l,  conforme 

r. decisão de mov. 1.232, o qual ainda não foi pago.  
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II –  DO ATIVO DA MASSA FALIDA 

Quanto ao ativo da Falida, inic ialmente , vale mencionar 

a importância atual izada deposita em conta judicial em prol da Massa Falida, 

qual seja, R$ 11.388,20 (onze mil trezentos e oitenta e oito reais e vinte 

centavos), conforme extrato anexo (doc. 7).  

 

Todavia, cumpre sal ientar, que em nenhum momento , 

neste processado, fora informado a respeito de valores em contas bancárias 

em nome da Falida, com exceção da CEF, que juntou aos autos no mov. 101.1, 

extrato da única conta bancária que existe em nome da Massa Falida.  

 

Assim, em dil igências real izadas junto à CEF, este 

Administrador Judicial  não conseguiu obter maiores informações a respeito da 

origem do valor depositado em favor da Massa, o qual, requer desde já,  

expedição de ofíc io à Caixa Econômica Federal, para que informe a origem da 

importância depositada junta a conta de n.º 01507847 -7, agência n.º 2939 e 

operação n.º 040.  

 

Por derradeiro, sabe-se que há uma extrema 

signif icância de expectat iva de at ivo em relação ao imóvel da Massa Fal ida, que 

se encontra sub judice no atual momento com relação à nulidade absoluta 

declarada por este D. Juízo (mov. 173), do qual resultara num ativo sufic iente 

para l iquidar o passiva da Falida.  

 

IV –  DO QUADRO GERAL DE CREDORES  

 

Tendo em vista que já foram tomadas as di l igências 

necessárias para atualização do Quadro Geral de Credores, bem como, já fora 

consolidada a publicação do Edital que trata o art. 75 do Decreto Lei 7.661/45 

(mov. 1.197), este Administrador Judicial  apresenta a relação atualizada de 

credores da Massa Falida da seguinte forma:  
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V - REQUERIMENTOS 

 

Por f im, diante de todo o exposto, no f ito dar 

seguimento ao feito nos demais quesitos, requer-se: 

 

a)   A juntada do quadro geral de credores atualizado; 

 

b)  A intimação da r. Secretaria, para que apresente o 

cálculo das custas de todos os processos que giram em torno da Massa Fal ida;  

 

c)  A expedição de int imação da Caixa Econômica 

Federal, para que informe a origem da importância depositada em favor da 

Massa fal ida (conta 01507847-7 agência 2939 operação 040), bem como se há 

outra conta judicial vinculada aos autos de falência.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Curit iba, 02 de setembro de 2019. 

 

Carlos Alberto Farracha de Castro  

OAB/PR 20.812 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

LY
 5

M
C

C
9 

E
F

Q
T

K
 2

K
6E

3

PROJUDI - Processo: 0000008-09.1988.8.16.0185 - Ref. mov. 244.1 - Assinado digitalmente por Carlos Alberto Farracha de Castro
07/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


